
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

LEINº ~ - 659 DE 30 DE~ DE2023. 
Projeto de Lei nº 040/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial 

no orçamento vigente para os fins que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

AjDILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 

do inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Mw1icípio - L.O.M, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 

Adicional Especial até o valor de R$ 2.539.657,08 (dois milhões, quinhentos e trinta e nove 

mil, seiscentos e cinquenta e sete reais, oito centavos) destinado a criação de novas rubricas 

cf ntábeis no orçamento de 2023, por meio do superávit financeiro do exercício de 2022, 

a~urado nas fontes de recursos 1. 7 11.0000804 - transferência de recursos da w1ião (lei 

complementar 176/2020) e 1.704.0000901 - transferências da união referentes a 

compensações financeiras pela exploração de recursos naturais, e por meio de excesso de 

~Tecadação do exercício de 2023 apurado na fonte de recurso l. 711 .0000804 - transferência 

d~ recursos da W1ião (lei complementar 176/2020), ao qual serão alocados na Secretarias 

Municipais de Finanças e Transporte e Serviços Públicos, classificada e codificada sob a 

seguinte função programática: 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04 - ADMINISTRAÇÃO 

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

0103 - GESTÃO FINANCEIRA EFICIENTE 
1207 - OPERACIONALIZAÇÃO DE EQU IPAMENTOS DAS TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSO DA UNIÃO - LC 176/2020 

--e 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

R$ 143.127,50 

Fonte: 2.711.0000804 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04 - ADMINISTRAÇÃO 

e -----
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